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Ementa: Inclui no art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998, a 
isenção de imposto de renda sobre os gastos com mão de obra 
e equipamentos destinados à segurança individual. 

 

Forma de 
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Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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